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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO JOÃO CARDOSO PROFESSOR AUDITOR - GAB. 06

 
EMENDA 

(Do Senhor Deputado JOÃO CARDOSO - AVANTE)

 

Ao Projeto de Lei nº 1346, de 2020, que
Suspende os prazos de validade dos
concursos públicos homologados e
vigentes no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do Distrito
Federal, durante a vigência do Estado de
Calamidade Pública, e dá outras
providências. 
 

Dê-se ao caput do art. 1° a seguinte redação:
 

Art. 1° Ficam excepcionalmente suspensos os prazos de validade dos concursos
públicos homologados e em vigência na data da publicação do Decreto nº 40.475, de
28 de fevereiro de 2020, até o término de vigência do estado de calamidade pública
no âmbito do Distrito Federal.
 
Parágrafo único: Os prazos suspensos voltam a correr a partir de 31 de dezembro de
2021, em observância a Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020
 

JUSTIFICAÇÃO

 

A emenda visa a iniciar o prazo de suspensão dos prazos em 28 de fevereiro de 2020, data
do Decreto n° 40.475/2020 que “Declara situação de emergência no âmbito da saúde pública no
Distrito Federal, em razão do risco de pandemia do novo coronavírus”.

A suspensão a partir do Decreto nº 40.924, de 26 de junho de 2020, acarretaria prejuízo aos
aprovados nos concursos públicos, uma vez que a Lei Complementar Federal remete ao Decreto
Federal de 20 de março de 2020. Veja-se:

Art. 10. Ficam suspensos os prazos de validade dos concursos públicos já homologados na
data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em todo o território
nacional, até o término da vigência do estado de calamidade pública estabelecido pela União.

Nesse espeque, de modo a conferir maior lapso de suspensão aos certames, faz-se
necessária a aprovação da presente emenda. Sala das Sessões, em

 
Sala das sessões em ..................
 

JOÃO CARDOSO
Deputado Distrital



18/08/2020 SEI/CLDF - 0182231 - Emenda

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=225912&infra_sistem… 2/2
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Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES - Matr.
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Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr.
00148, Deputado(a) Distrital, em 18/08/2020, às 18:25, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO VERAS COELHO - Matr. 00137,
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